
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATO N"006 /2022

CONTRATO DE FORNICIMENTO DE
Rf,FEIÇOES gUE ENTR.E SI CILEBRAM
O MUNICIPIO DE RIACHUELO,
ATRAVÉS DA PREFEITL'IIÂ E A
EMPRf,SA MÁRIA ELIZABETE DOS
SANTOS-ME, DECORREN TE DO PR-EGÃO
PRESENCIAL N"OO4I2O2I.

Pelo presente lnstrumento particuÍar de CONTRATO DE FORIiECIMENTO DE Rf l't)lÇÔf S, atraves

da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, representada neste ato pelo Senhor preÍêittr

nrunicipal PETf,,RSON DANTAS ARAÚJO. doravante. denominada CONTRATANTE e do ôutr() lad.). â

empresa MARIA ELIZABETE DOS SANTOS-ME. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 16.262.97410001-i'.
com sede na Avenida Maooel Rodrigues de Carvalho. n365, CEP 49.130-00C- Riachrrelo/Sll. n!')rc al.()

representada por Maria Elizabete dos Santos, brasileirq portadora da caÍeim de iderrtidaCe n" .1.025.0i5-5

SSP/Sll. CPF n' 997.472.865-72, doravante denominada CONTRATADA tendo em vi:ta o que corisl.l no

processtr do Pregão Presencial n"004A021, têm, entre si, ajustâdo o presente contrato de íirtaccimento. qtte

se regerá pelas normas das [,eis n 10.520120O2 e 8.666193, pelos Decretos Municipais n' 5 Lr20l I e 2 75/]0 I4

c. tanlbém, pelas cláusulas e condições seguintes:

l.l O pr€sent8 contrato vincula-se às determinações das Leis 10.52012002, E.666r9-i e I C l -l-l'1006.

CLÁUSULA ST]GUNDA. OBJETO

alterada pefa LC 11712014, as eúgências e condiçôes gerais do Edital da Licitação r:ioCali.iatle i'rrg:icr
presencial n"O04l?021 e a proposta elaborada pela CONTRATADÀ, passando tais documentos, a ialcr''ln
parte integÍante do presente instrumento Para todos os tins de direito-

2.0 CONSTITUI
FORNECIMENTO

O OBJETO t)
PARCf,LADO

A PRESENTE
DE REFEICO

LICITAÇÃO PARÂ
ES Sf,RVIDAS NO

RIACHUELO. VISANDO ATEN'DER. AS NECESSIDADES DESTA PREFEITTIRA MUNICIPAL,
Bf,M COMO PARA ATENDER AO TERMO Df, COOPERAÇÃO rrnm.q,»o ENTRE A
PREFETTURA E A SECRETARIA DE SEGTIRÂNÇA PÚBUCA DO ESTADO DE SERGIPE
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO

EDITAL n" 00412021:

CLAUSULA TERCEIRÁ _ PRECO

3.1 - O presente Contrato tem como valor total a importância de RS 134.455,ü) (ceDto e trinta e qualro
mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reâis), conforme detalhamento no Anexo I

CLÁUSTTLA OUARTA - CONDIÇÔES DE PAGAMENTQ

4.1 - Os pagamentos serâo efetuâdos após a entrega, no valor correspondente a(s) Ordem (ns) de

Fomecimento comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos
4.1 .2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
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CLÁUSULA PRIMEIRA - VINCULACÃO AO EDITAL
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4.1.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS;

4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO
efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagamento das obrigações relativas âo contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2', inciso llI, da Lei n'4.320/196.1, art. 5" e

7o, § 2o, inciso III, da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA OUINTA. DADOTACÁO O AMENTARIA

5. I - Os pagantentos serão efetuados com os seguintes recursos financetros:

UNIDADE ORçAMENTARIA 2105-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAçÃO SEMAD

PROJEÍO/ATIVIDADE 201O-MANUIENÇÂO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÁO
cLASStFTCAÇÃO ECONOMTCA 339030-MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO l5OOOOOO RECURSOS ORDINARIOS

UNtDADE ORçAtrENTARIÁ 21o+SECRETARIA MUNICTPA! DA INFRAESTRUTURA E DO ME|O AMBTENTE-SEMINFRA

PRoJETo/ATIVIDADE 2oo5-AIÂNUTENçÁO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUÍURA E DO MEIO AMEIENTE

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 33gO3GI/IATERIAL DE CONSUMO
FÔNTE OE RECURSO l5OOOOOO RÉCURSOS ORDINARIOS

UNtDADE ORÇAMENTÀR|A 2111-SECRETART MUNIC|PAL DA JUVET{IUDE,ESPORTE. LAZER. E TURISMO-SEJEST
PROJETO/AÍÚIDAOE 2O22.MANUTENÇÂO DA SECRETARIA MUNICIPÂL DA JWENTUDE.ESPORTE LAZER E TURISMO

cLASStFICAÇÃO ECONOMICA 33903GMATER|AL DE CONSUMO
FONTÊ OE RÉCURSO l5OOOOOO RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORçAIÚENTARIA 21 1GSÉCRETARIA MUNICIPAL DA CULTURÂ.SECULT
PRO.IÉTO'ATMOADE 2o54'MANUTENÇÁO DA SECRETARIÂ MUNICIPAL DA CULTURÂ
CLASSrFrcAçAO ECONOMICA 33903GMÂTERIAL DÊ CONSUMO
FONTE DE RÉCURSO l5OOOOOO RECURSOS OROINÁRIOS

UNIDADE ORçAtf, ENTARIA 21oô,SECRETÂRIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E FINANçAS§EPLANF
PROJÉÍO/ATIVIOADE 20J9.MANUTENÇÁO SECRETARIÂ MUNICIPAL OO PLÂNEJAMENÍO E FINANÇAS

cLASStF|CAçAO ECONOMICA 339030-Í!IÂTERIÂL DE CONSUMO
FONTE DE RÉCURSO l5OOOOOO RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAÍYIENTARIA 21o9§ÉCRETARIÂ MUMCIPAL DE GOVERNGSEGOV
PROJEÍO/ATúIDAOE 205}MANUTENçÁO DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE C'OVERNO
CLASSIFICAÇÃO EcONOIÍlcA 339030-IáATERIAL DE CONSUMo
FONTE DÉ RECURSO l5OOOOOO RECURSOS ORDINARIOS

UNTDADE ORçAUENTARIA 21 l2PROCURÂDORIA GERÂL DO MUNICIPIO-PGM
inóreronrruoloE 201 1-MANUÍENÇÁo DA PRocuRADoRlA GERAL Do i/ruNlciPlo
CLASSIFICÁçAO ECOi{O lCÂ 339030-i/I,ATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RÉCURSO l5OOOOOO RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDAOE ORçATIENTARIA 21o}'SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO-SEMGP
PROJETO/ATIVIDADE 2OO3.MANUTENçÃO DOS SÉRVIçOS OO GABINETE DO PREFEITO
CLASSTFTCAçAO ECONOI ICA 339030-MATERIÂL DE CONSUMO
FONTE DE RÉCURSO l5OOOOOO RECURSOS OROINÁRIOS

UNIDADÊ ORçAMENTARIA 2lO2.CONTROLAOORIÁ GERAL DO MUNICÍHO-CGM
PROJETO/ATÚIOADE 2OO2.MANUTENÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLADORIA GERAL
cLASSTFTCAçAO ECONOÍúlCA 339030-MATÉRIAL DE CONSUMO
FONTE OE RÉCURSO l5OOOOOO RÊCURSOS ORDINARIOS

UNIOADE ORçÂI'ENTARIA 2l l3.SECRETARI,A MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENÍO RURAL Ê AGRÁRIO.SEMDRA
pRoJETo/ATútDADE 2013-MANUTENÇÃo SECRETARTA MUNrcrpAL Do DESENVoLVTMENÍo RURAL E AGRÁRro
cLASSTFtCAçAO ECONOÍúrCA 339030-MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RÉCURSO l5OOOOOO RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDAOE ORçAÍI'ENTARIA 21 14-SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÁO-SEMED
PROJEÍO/ATIVIDÂDE 2O23.MANUTÉNÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
cLÂssrFtcAçAo EcoNoiflca 339030-MAÍERIAL DE CONSUMO
FONTE OE RECURSO l5OOOOOO RECURSOS ORDINÁRIO
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CLAUSULA SEXTA _ DO REA.IUSTE
6. I - O preço proposto é fixo e irreajustiível.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA yIGÊNCIA
7.I - O presente Contrato vigorará até 3 I de dezembro de 2022.

CLÁUSULA OTTAVÀ- DAS CONDICÔES DO FORITECIMENTO DO OBJETO

8.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o aí 73, inciso Il, alíneas da Lei 8.666i93, com
alterações posterioresl

8.2. As refeições, objelo desta licitação, serão fomecidas de forma parcelada EXCI,USMMENTE NA
SEDE DO MT]NICIPIO DE RIACHIJELO/SE, EM f,,STABELECIMENTO PROPRIO DA
CONTRATA-DA COM ESTRI-ITURÂ NECESSARIA AO FORNECII\ÍENTO, mediante autorizaçào do

órgão comp€tente, diariamente, quando necessário, durante toda a semana, em horários e quantitativos
previamente definidos pela Administraçao.;

8.2.1 . Caso a empresa não alenda as exigêacias do item anterior, fica a mesma obrigada a montar unr

estabelecimento com tode estrutura necessárii de nm r€stsurente, parr fornecimento das refeições.

8.3. O fomecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Finrlo

este. as partes não poderão exigir uma dâ outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrun'lento

convocatório, por merâmente estimativos, considerando-se perfeitamente realiado o objeto contratual.

8.,1. As quantidades indicadas neste Termo Contratüd são mgramente estimativas- podentlo ser alteradas.

para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Prefeitura;

8.5. O lbmecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

adjudicatá,rio será rejeita.

ADESCLAUSULA NONA-DAS

9.1 - Pela irexecuçõo total ou parcial deste Contrato. a CONTRATANTE poderá, garantida previa deÍbsa.

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência:

II - multa, na forma prevista neste Contrato:

Ill- suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de I (dois)

anos,

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo cqotÍatuâ|, a.CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa

monetária correspondente a 0,1% (hum drícimo por cento) do saHo do valor contratual. por dia de atraso.

salvo se ajustificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberâ ainda, a aplicação
destâ multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perleitamente de acordo com as especificações e normas
técnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os tr-abalhos de fiscalização dos mesmosi

c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomeciment
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9.2.1.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite p€rcentual previsto no subitem 9.2.1
anterior, essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este

Contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstâs no item 9.1, desta Cláusula.

9.3 - A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 9.1. desta Cláusula.

9..1 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso- cobrada
jud icialmente.

9.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, alern da perda desta, responderá a

CONTRATADA pela sua diferença" que será descontada pela CONTRATANTE dos pagamentos

eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.

9.6- As sanções previstas nos incisos I e III do item 9.1, desta Cláusul4 poderão ser aplicadas juntamentc

conr a do inciso lI, do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo. no prazo

de 05 (cinco) dias úteis.

9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquânto esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA.I)A EXf,CUCÃO DO CONTRÂTO

I l.l - Dos encargos da CONTRATANTE:

I I .1 .l - permitir o acesso de funcionários dâ CONTRATADA nas dependências da CONTRÂTÀNTf,,
para a enlregar notas fiscais/faturas e outros documentos:

I I .l .2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser solicitados

pcla CONTRATADA:

I I .l .3 - irnpedir que terceiros e\ecutem o fomecimento objeto deste contratoi

ll.l.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fomecimento dos materiais, desde que cumpridas todas âs

exigências do contrato;

I 1.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas:

I I .1.6 - expedir as ordens de fomecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeito
alendimento.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

executados.
9.2.1 Na aplicação das multas a que se refere o "caput" deste subitem, a CONTRATANTE se limitará a

aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 200Á do saldo do valor contratual.

l0.l - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas rontratuxi\
e pelos preceitos de direito público, aplicando.se-lhes. supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos

Corrrralos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal no 8.666193. c/c ,r incistr

Xll. do artigo 55. do mesmo Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMtrIRÂ- DAS OBRIGACOESE RESPONSABTLIDADES

ú,
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I I .l .7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato

I I .1.8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver
divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens com âs estabelecidas no edital e seus anexos.

11.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

ll.2.l - Fomecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste

Contrato, obs€rvada sua proposta:

11.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própria, vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRÂTANTE;

11.2.2.1- A inadimplência da CONTRATADA, com refeÉncia itos encar8os estabelecidos na condição

anrerior, não rânsfere a responsabilidade por seu pagâmento à CONTRATAI§TE. nem poderá onerar o

objeto deste con@to, razão pela qual a CONTRATAI)A renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, atiia ou passivq oom a CONTRÂTAlff,.

I 1.2.3 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - DO EDA FISCALIZACÃO
l2.l - f)urante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores

des ignados pela CONTRATAITITE:

12.2 - O Representante anotará em registo pÍópÍio todas âs ocorrências, determinando o que for necrssário a

regularização das faltas observadas;

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a cornpetência do repÍesentante deverâo ser solicitadas a

Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

12.4 - Não obstante a CONTRÂTADA seja a única e exclusiva rcsponsável pela exocuçâo deste Contrato. a

CONTRATANTf, reserva-se o diÍ€ito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades. exercer a.mais arnpla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por

prepostos designados.

CLAUST]LA DÉcrnr.l ttncuRA - DA ALTERACÃO
l3.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato podenâ ser aumentado ou

suprimido até o timite de Z'%o(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§ l" e 2', da Lei Federal no

8.666/93 e posteriores alterações.

13.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscinros e supressÔcs

que se fizerem necessários, até o limite estabelecido.

13.3 - As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediânte acordo celebrado entre
as partes, conforme preceitua o Art. 65, §2', tt, da Lei Federal no 8.666193 e posteriores alterações.

CLAUST]LA DÉCIMA OUARTA - DA RESCISÃO
I 4. I - A rescisão contratual poderá ser:

l4.l .l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
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14.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administração Pública;

14.1.3 -judicial nos termos da Legislação.

14.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

14.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e espeoificaçõ€s;

14.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especifioações;

14.2.3 - A bntidão de seu cumprimento, levando a Prdeiture Mnnicipal a comprovar a impossibilidade da

conclusão da entrega total do objeto contratado.

I ,1.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento:

14.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acotnpanhar e fiscalizar

a sua execução, assim como a de seus superioresl

l,+.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execuçãol

14.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLÁUSULA DÉCIMA OUT{TA - DO FORO
15.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Conrarca tle

RIACHLIELO/SE. com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

15.2 - tr, por se acharem justos e contratados, CONTRATAITITE e CONTRATADA assinam o presenlc

Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas

abaixo identificadas.

PETERSON TAS ARAUJO
PREFEIT I ]NIC I PAL

TANTE

Tf,MUNHAS
\.Au)- á.ú:

MARIA ELI ABETE D SANTOS - ME
CONTRATADA

a uÇ))

CPFáAOYqD úJ5^.t5
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IDO T N' I 02

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRÂTADA: MARIA f,LIZABETE DOS SANTOS.ME

ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO

Preço
Unitário

Preço Total

R$20.00 R$67.000.00

R$15.30 RS5l .255.00

RS I 6.200.00

Rri
t3{.455,00

ITEM DESCRIÇÃO

3.350I

Almoço tipo prâto feito, nâ cidade de Riachuelo' compo§to
de no mínimo:
o Anoz: l50g;
o Feijão: l50g:
o Farofa: 509:
. I porçào de 2409: carne bovina, aves ou peixe (primeira

qualidade);
. I porção de salada de 40g: Verdura/Legumes cnr ou

cozido:
o Suco de fruta 300m1 ou refrigerante em lata 350m1 (sabor

cola, laranja ou guaraná)

3.3502

Jântâr servido na cidade de Riachuelo, composto de no
mínimo:
. Cuscuz branco ou amarelo - 3509 (DE MILHO OU DE

ARROZ), OU Macareira cozida em água e sal 3509, OU
inhame cozido em água e sal -3509, OU Batatâ doce cozida
em água e sal -3509;

. 1 pão com manteiga

. 1 porção de 2409: carne bovina. aves ou peixe (prirneira
qualidade);

o I xicara de caÍé com ou sem leite;
. Suco de fruta 300m1

3

Almoço tipo quentinhâ acondicionada em embalagem

descaÍável de alumínio ou similar pesando aproximadamente
70Og contendo arroz" feijão, came de boi ou frango ,salada crua
ou cozida.

Valor Total do Contrato (cento e trintâ e quatro mil,
quatrocentos e cinquenta e cinco reais)
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QTDf

1.000
RSl6.20


